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PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE 0 PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002 DE 16 DE AGOSTO DE 2024 DE 

AUTORIA DA MESA DIRETORA 

(.-Ï'A.09iii9Act.tiftfitiMA 

O presente parecer  tern  por objeto o Projeto de Resolução nu 002 de 16 de agosto de 

2024, de autoria da Mesa Diretora que prevê o orçamento programa da Cimara 

Municipal de Deodipolis/MS, que estima receita e fixa despesa para o Exercicio de 

2025. 

0 projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer, 

II Conciusdos da Reintoria 

Consta no projeto a estimativa de receita que será realizada mediante 

transferência do Poder Executivo  (DUODECIMO)  e a fixação das despesas, cujo 

valor consta de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais) fora 

discriminado no projeto em: vencimentos e vantagens fixas com pessoal, 

obrigações patronais, diárias, material de consumo, outros serviços de terceiros 

(pessoa física e pessoa jurídica), serviços de tecnologia da  info,  e comunicação, 

consultoria, auxilio.alimentação, contribuições e equipamentos e material 

peimanonte, 

Ainda, em anexo, quadro de detalhathelitu da do4petia, 

:Analisando o projeto, constatamos que, em linhas gerai, as disposições da Lei 

4.320/64 foram atendidas. Questões de pertinência ou não da discriminação da 

clqbaticioa,  pg49 

• Do exposto, tem-se que o projeto  ern  exame está  ern  consonãncia  corn  a legislação 

pertinente A matéria, restando aos nobres edis analisar o mérito da questão, 

• apreciando a operação em comento  corn  as cautelas que são de praxe. 
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111 - Deçisào do Comisso 

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do 

projeto de Resolução n° 002 de 16 de agosto de 2024. É o nosso parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal — 30 de agosto de 2024, 
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